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DECRETO N.º 7220/2024. 
De 17 de janeiro de 2024. 

 
 
 

Súmula: “Exonera, a pedido, 
Comissionado do Poder Executivo 
Municipal, conforme especifica”. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico n. 2.262/2024: 

 
 
 
 

DECRETA 
 
 
 
 

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, do cargo de Assessor Técnico II e Coordenador II 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, a servidora: Karin Andressa de Lima, 
inscrita no CPF/MF sob o n. 082.341.629-18, portadora da cédula de identidade n. 
10.421.510-6 SESP/PR, a partir de 17 de janeiro de 2024. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
da data mencionada no artigo anterior, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 

Fazenda Rio Grande, 17 de janeiro de 2024. 
 
 
 

 
 

 
Marco Antonio Marcondes Silva  

Prefeito Municipal 
 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.01.17 13:33:30 
-03'00'
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 DECRETO Nº 7221/2024.  
 De 17 de janeiro de 2024. 

 
 

SÚMULA: Altera o anexo XIV da Lei 
Complementar n. 47, de 1.º de dezembro de 
2011, remanejando cargos em comissão na 
estrutura administrativa do Município de 
Fazenda Rio Grande, conforme especifica. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, de acordo com o disposto no artigo 28 
da Lei Complementar n. 47/2011, bem como nos moldes do processo administrativo 
eletrônico n. 2264/2024: 

 
 

DECRETA 
 

 
Art. 1º. Fica alterado o anexo XIV da Lei Complementar n. 47, de 1.º de dezembro 
de 2011, conforme autorização legislativa, remanejando cargos em comissão na 
estrutura administrativa do Município de Fazenda Rio Grande, da seguinte forma: 
 
§ 1º 01 (um) cargo de Assessor Técnico V e Coordenador V da Secretaria Municipal 
de Administração, passa a ser designado como cargo de Assessor Técnico V e 
Coordenador V da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, a partir de 17 de janeiro 
de 2024. 
 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
partir das datas informadas no artigo anterior, revogadas eventuais disposições em 
contrário. 
 

Fazenda Rio Grande, 17 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.01.17 13:51:56 
-03'00'
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                                                DECRETO Nº 7222/2024. 
De 17 de janeiro de 2024. 

 
 

SÚMULA: Altera o anexo XIV da Lei 
Complementar n. 47, de 1.º de dezembro de 
2011, remanejando cargo em comissão na 
estrutura administrativa do Município de 
Fazenda Rio Grande, conforme especifica e 
confere outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais, de acordo com o disposto no artigo 28 da Lei 
Complementar n. 47/2011, bem como nos moldes do processo administrativo n. 2297/2024. 
 

 
DECRETA 

 
 

Art. 1º. Fica alterado o anexo XIV da Lei Complementar n. 47, de 1.º de dezembro de 2011, 
conforme autorização legislativa, remanejando cargo em comissão na estrutura 
administrativa do Município de Fazenda Rio Grande, da seguinte forma: 
 
§ 1º 01 (um) cargo de Assessor Técnico III e Coordenador III da Secretaria Municipal de 
Comunicação passa a ser designado como cargo de Assessor Técnico III e Coordenador III 
da Secretaria Municipal de Defesa Social, a partir de 17 de janeiro de 2024. 
 
I - O servidor: Israel Luiz Rosa, matrícula n. 350.723, ocupante do cargo de Assessor 
Técnico III e Coordenador III da Secretaria Municipal de Comunicação passa a ser 
designado como cargo de Assessor Técnico III e Coordenador III da Secretaria Municipal de 
Defesa Social, a partir de 17 de janeiro de 2024. 
 
a) O servidor remanejado pelo caput deverá: Assessorar ao Secretário, agendando 
reuniões; Elaborar pautas e anotações; Elaborar projetos para emendas parlamentares e 
projetos no interesse da Secretaria; Coordenar direto às atividades gerais administrativas da 
Secretaria; Auxiliar na elaboração de procedimentos licitatórios; Despachar/encaminhar 
processos administrativos; Fiscalizar contratos, verificar prestação dos serviços e/ou entrega 
de materiais; E demais atividades pertinentes ao cargo. 
 
Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir das 
datas informadas no artigo anterior. 
 
 

Fazenda Rio Grande, 17 de janeiro de 2024. 
 

 
Marco Antonio Marcondes Silva  

Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.01.17 15:51:10 -03'00'
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DECRETO Nº 7223/2024 
De 17 de janeiro de 2024 

 
 

SÚMULA: “Regulamenta, no âmbito da 
Administração Direta, Autárquica e Fundacional do 
Poder Executivo Municipal de Fazenda Rio Grande, 
Estado do Paraná, os procedimentos licitatórios a 
que se refere a Lei Federal n.º 14.133, de 1º de 
abril de 2021, conforme especifica”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais e constitucionais que foram conferidas pelo art. 66 da Lei Orgânica do 
Município, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e com base no processo administrativo eletrônico nº 41208/2023; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de padronizar procedimentos relativos às modalidades 
de licitação no Município de Fazenda Rio Grande, com base na Nova Lei de Licitações e 
Contratos; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer um processo contínuo de melhoria nas 
rotinas administrativas do Município de Fazenda Rio Grande; 
 
CONSIDERANDO o teor dos artigos 22 e 30 do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro 
de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro); 
 
                                                       DECRETA 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Este decreto regulamenta, no âmbito da Administração Direta, Autárquica e 
Fundacional do Poder Executivo Municipal de Fazenda Rio Grande, os procedimentos 
licitatórios a que se refere a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que 
estabelece normas gerais de Licitações e Contratos Administrativos.  
 

CAPÍTULO II 
DA FASE INTERNA 

 

SEÇÃO I 
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO 

 
Art. 2º A licitação, na forma eletrônica ou presencial, será conduzida por intermédio do 
agente de contratação, do pregoeiro, ou de comissão de contratação. 
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Art. 3º Na fase interna, a Administração elaborará os atos e expedirá os documentos 
necessários para a caracterização do objeto a ser licitado e definição dos parâmetros do 
certame, tais como: 
 
I - Justificativa da contratação e da adoção da modalidade de licitação; 
 
II - Definição: 
 
a) Do objeto da contratação; 
 
b) Do orçamento e preço de referência, remuneração ou prêmio, conforme critério de 
julgamento adotado; 
 
c) Dos requisitos de conformidade das propostas; 

 
d) Dos requisitos de habilitação; 
 
e) Das cláusulas que deverão constar do contrato, inclusive os referentes a sanções e, 
quando for o caso, a prazos de fornecimento; e 
 
f) Do procedimento da licitação, com a indicação da forma de execução, do modo de 
disputa e do critério de julgamento; 
 
III - Justificativa técnica, com a devida aprovação da autoridade competente, no caso de 
adoção da inversão de fases prevista no §1º do art. 17 da Lei Federal n. º 14.133, de 1º 
de abril de 2021; 
 
IV - Justificativa, quando for o caso, para: 
 
a) A fixação dos fatores de ponderação na avaliação das propostas técnicas e de preço, 
quando escolhido o critério de julgamento por técnica e preço; 
 
b) A indicação de marca ou modelo; 
 
c) A exigência de amostra; 
 
d) A exigência de certificação de qualidade do produto ou do processo de fabricação;  
 
e) A exigência de carta de solidariedade emitida pelo fabricante; 
 
f) A vantajosidade da divisão do objeto da licitação em lotes ou parcelas para aproveitar 
as peculiaridades do mercado e ampliar a competitividade, desde que a medida seja 
viável técnica e economicamente e não haja perda de economia de escala; 
 
g) A vedação da participação de pessoa jurídica em consórcio; 
 
h) Os índices e valores para a avaliação de situação econômico-financeira suficiente 
para o cumprimento das obrigações decorrentes da licitação. 
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V - Previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas, 
exceto na hipótese de licitação para registro de preços; 
 
VI - Declaração de compatibilidade com o plano plurianual, no caso de investimento cuja 
execução ultrapasse um exercício financeiro e o impacto orçamentário a que se refere a 
inciso II, do art. 16 da lei de responsabilidade fiscal; 
 
VII - Projeto que contenha conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível 
de precisão adequado, para caracterizar os serviços e obras a serem contratados ou os 
bens a serem fornecidos; 
 
VIII - Instrumento convocatório e respectivos anexos; 
 
IX - Minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de 
registro de preços, conforme o caso; 
 
X - Ato de designação do agente de contratação e da equipe de apoio; 
 
XI - Planilha estimativa; 
 
XII - Parecer jurídico; e 
 
XIII - Autorização de abertura da licitação. 
 
Parágrafo único. Projeto, para fins deste Regulamento, é odocumento de planejamento 
para licitação e contratação que pode ser expresso por meio de um dos seguintes 
instrumentos: estudo técnico preliminar, termo de referência, anteprojeto, projeto básico 
e/ou projeto executivo 
 
Art. 4º O projeto de que trata o Parágrafo único do art. 3º. deste Regulamento poderá 
prever requisitos de sustentabilidade ambiental, além dos previstos na legislação 
aplicável. 
 

SEÇÃO II 
DA CONDUÇÃO DO PROCEDIMENTO 

 
Art. 5º As licitações serão processadas e julgadas por agente de contratação, pregoeiro, 
ou comissão de contratação. 
 
§ 1º É facultado ao agente de contratação e/ou comissão de contratação, em qualquer 
fase da licitação, promover as diligências que entender necessárias. 
 
§ 2º É facultado ao agente de contratação, pregoeiro e/ou comissão de contratação, em 
qualquer fase da licitação, desde que não seja alterada a substância da proposta, adotar 
medidas de saneamento destinadas a esclarecer informações, corrigir impropriedades 
na documentação de habilitação, da proposta, ou complementar a instrução do 
processo. 
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§ 3º Quando verificada a presença de vício insanável poderá ocorrer o afastamento de 
licitante 
 
Art. 6º O instrumento convocatório definirá: 
 
I - O objeto da licitação; 
 
II - A forma de execução da licitação, eletrônica ou presencial; 
 
III - O modo de disputa, aberto, fechado ou com combinação, os critérios de 
classificação para cada etapa da disputa e as regras para apresentação de propostas e 
de lances; 
 
IV - Os requisitos de conformidade das propostas; 
 
V - O prazo de apresentação de proposta pelos licitantes, que não poderá ser inferior ao 
previsto no art. 55 da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021; 
 
VI - Os critérios de julgamento e os critérios de desempate; 
 
VII - Os requisitos de habilitação; 
 
VIII - A exigência, quando for o caso: 
 
a) De marca ou modelo; 
 
b) De amostra; 
 
c) De certificação de qualidade do produto ou do processo de fabricação; e 
 
d) De carta de solidariedade emitida pelo fabricante; 
 
IX - O prazo de validade da proposta; 
 
X - Os prazos e meios para apresentação de pedidos de esclarecimentos, impugnações 
e recursos; 
 
XI - Os prazos e condições para a entrega do objeto; 
 
XII - As formas, condições e prazos de pagamento, bem como o critério de reajuste, 
quando for o caso; 
 
XIII - A exigência de garantias e seguros, quando for o caso; 
 
XIV - Os critérios objetivos de avaliação do desempenho do contratado, bem como os 
requisitos da remuneração variável, quando for o caso; 
 
XV - As sanções; e 
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XVI - Outras indicações específicas da licitação. 
 
§ 1º Integram o instrumento convocatório, como anexos: 
 
I - O projeto, nos termos do Parágrafo único do art. 3º deste Regulamento; 
 
II - A minuta do contrato, quando houver; 
 
III - O instrumento de medição de resultado, quando for o caso; e 
 
IV - As especificações complementares e as normas de execução. 
 
§ 2º No caso de obras ou serviços de engenharia, o instrumento convocatório conterá 
ainda: 
 
I - O cronograma de execução, com as etapas necessárias à medição, ao 
monitoramento e ao controle das obras, salvo se o prazo de execução for de até 30 
(trinta) dias; 
 
II - A exigência de que o contratado conceda livre acesso aos seus documentos e 
registros contábeis, referentes ao objeto da licitação, para os servidores ou empregados 
do órgão ou entidade contratante e dos órgãos de controle interno e externo. 
 
§ 3º. No caso de leilão de bens, o instrumento convocatório conterá ainda: 
 
I - O objeto da licitação, venda ou permuta de imóveis, com a identificação e descrição 
de cada imóvel, especificando as suas localizações, características, limites, 
confrontações ou amarrações geográficas, medidas, ad corpus ou ad mensuram, 
inclusive de área; 
 
II - Informações a respeito dos ônus que recaiam sobre cada imóvel e, se for o caso, a 
circunstância de se encontrar na posse de terceiros, inclusive mediante locação; 
 
III - A obrigatoriedade de cada adquirente de se responsabilizar, integralmente, pela 
reivindicação de posse do imóvel por ele adquirido, e nada alegar perante o Município, 
em decorrência de eventual demora na desocupação; 
 
IV - O valor de cada bem móvel ou imóvel, apurado em laudo de avaliação; 
 
V - As condições de pagamento e entrega do bem; 
 
VI - As hipóteses de preferência e seu exercício; 
 
VII - Os encargos legais e fiscais de responsabilidade do arrematante e, no caso de 
aforamento, o foro; 
 
VIII - A comissão do leiloeiro a ser paga pelo arrematante, se for o caso; e, 
 
IX - Os horários, os dias e as demais condições necessárias para visitação dos imóveis. 
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Art. 7º. No caso em que o orçamento estimado da contratação tenha caráter sigiloso, ele 
será tornado público apenas e imediatamente após a classificação final e fase de 
negociação, sem prejuízo da divulgação no instrumento convocatório do detalhamento 
dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das 
propostas. 
 
§1º. Para fins deste Regulamento, negociação é o procedimento em que a 
Administração Pública, por intermédio de agentes públicos, negocia com licitantes, 
contratados e/ou beneficiários de ata de registro de preços, as condições da proposta 
e/ou do contrato com um ou mais dentre eles; 
 
§ 2º O orçamento previamente estimado estará disponível permanentemente aos órgãos 
de controle externo e interno. 
 
§ 3º O instrumento convocatório deverá conter: 
 
I - O orçamento previamente estimado, quando adotado o critério de julgamento por 
maior desconto; 
 
II - O valor da remuneração ou do prêmio, quando adotado o critério de julgamento por 
melhor técnica ou conteúdo artístico e, preferencialmente, quando adotada a modalidade 
diálogo competitivo; e 
 
III - O preço mínimo de arrematação, quando adotado o critério de julgamento por maior 
lance. 
 
Art. 8º A possibilidade de subcontratação de parte objeto deverá estar prevista no 
instrumento convocatório. 
 
§ 1º A subcontratação não exclui a responsabilidade do contratado perante a 
Administração Pública quanto à qualidade técnica da obra ou do serviço prestado. 
 
§ 2º Quando permitida a subcontratação, o contratado deverá apresentar documentação 
do subcontratado que comprove sua habilitação jurídica, regularidade fiscal e a 
qualificação técnica necessária à execução da parcela da obra ou do serviço 
subcontratado. 
 
§ 3º A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe 
avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
 
§ 4º Quando a qualificação técnica da empresa for fator preponderante para sua 
contratação, e a subcontratação for admitida, é imprescindível que se exija o 
cumprimento dos mesmos requisitos por parte do subcontratado. 
 
§ 5º Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 
contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o 
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contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 
objeto da subcontratação. 
 
Art. 9º A publicidade do instrumento convocatório, sem prejuízo da faculdade de 
divulgação direta aos fornecedores, cadastrados ou não, será de acordo com o disposto 
no Decreto Municipal nº 7111, de 18 de outubro de 2023.  
 
§ 1º O extrato do instrumento convocatório conterá a definição precisa, suficiente e clara 
do objeto, a indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser consultada ou 
obtida a íntegra do instrumento convocatório, bem como o endereço onde ocorrerá a 
sessão pública, a data e hora de sua realização e a indicação de que a licitação, na 
forma eletrônica, será realizada por meio da internet. 
 
§ 2º Eventuais modificações no instrumento convocatório serão divulgadas nos mesmos 
prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer 
a formulação das propostas. 
 
§ 3º A publicação do extrato da licitação deverá conter o objeto da licitação e os links 
para o acesso ao edital no Portal Nacional de Contratações Públicas e no sítio eletrônico 
oficial do Município. 
 
Art. 10. Caberá pedido de esclarecimento e impugnação ao instrumento convocatório 
nas hipóteses e prazos especificados no art. 164 e seguintes da Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021. 
 

CAPÍTULO III 
DA FASE EXTERNA 

 

Art. 11. As licitações deverão ser realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica. 
 
§ 1º A licitação na forma eletrônica será realizada quando a disputa ocorrer à distância e 
em sessão pública, por meio do sistema de compras adotado Município e de acordo com 
as regras contidas neste Decreto e no instrumento convocatório. 
 
§ 2º O sistema de que trata o § 1º deste artigo será de acordo com o disposto no 
Decreto Municipal nº 7111, de 18 de outubro de 2023.  
 
§ 3º Nos procedimentos realizados sob a forma eletrônica, a Administração Pública 
poderá determinar, como condição de validade e eficácia, que os licitantes pratiquem 
seus atos em formato eletrônico. 
 
Art. 12. Será admitida, excepcionalmente, a realização de licitações sob a forma 
presencial, desde que fique justificada e comprovada a inviabilidade técnica ou a 
desvantagem para a Administração na realização do certame pela via eletrônica, 
devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo. 
 
§ 1º O órgão ou entidade licitante apresentará a justificativa para a realização da 
licitação com a utilização da forma presencial. 
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§ 2º A justificativa para a realização da licitação com a utilização da forma presencial 
deverá ser aprovada pela autoridade máxima da entidade. 
 
Art. 13. Após a publicação do instrumento convocatório inicia-se a fase de apresentação 
de propostas ou lances. 
 
§ 1º A fase de habilitação poderá, excepcionalmente, desde que justificado e previsto no 
instrumento convocatório, anteceder à fase de apresentação de propostas ou lances. 
 
§ 2º A justificativa deverá ser feita pelo agente de contratação ou presidente de 
comissão de contratação e aprovada pela autoridade máxima da entidade. 
 

SEÇÃO II 
DO CREDENCIAMENTO PARA ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO 

 
Art. 14. A autoridade máxima da entidade promotora da licitação, o agente de 
contratação, inclusive o pregoeiro, os membros da equipe de apoio, os membros das 
comissões especiais e os licitantes que participarem de licitação, na forma eletrônica, 
serão previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico adotado de 
acordo com o Decreto Municipal nº 7111, de 18 de outubro de 2023.  
 
§ 1º A licitação por meio eletrônico será realizada por meio da internet, através do 
sistema de compras eletrônicas indicados no respectivo instrumento convocatório. 
 
§ 2º O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de 
identificação e de senha pessoal e intransferível. 
 
§ 3º Caberá à autoridade competente da entidade promotora da licitação solicitar, junto 
ao provedor do sistema, o seu credenciamento, o do agente de contratação ou o do 
pregoeiro, dos membros de equipes de apoio, e do presidente de comissão de 
contratação. 
 
§ 4º O credenciamento do interessado e de seu representante junto ao sistema de 
licitações eletrônicas implica a sua responsabilidade legal pelos atos praticados e 
presunção de capacidade para a realização das transações inerentes à licitação. 
 
§ 5º Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública da licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

 
SEÇÃO III 

DO LICITANTE 
 
Art. 15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, na forma eletrônica: 
 
I - Credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame; 
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II - Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema ou correio eletrônico, os 
documentos de habilitação e a proposta quando classificado em primeiro lugar, e os 
documentos complementares; 
 
III - Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema, do órgão ou da entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
 
IV - Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
 
V - Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio 
de acesso; 
 
VI - Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do certame na 
forma eletrônica; e 
 
VII - Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 
interesse próprio. 
 
Art. 16. Os interessados em participar de licitações devem dispor de chave de 
identificação e senha pessoal do sistema de compras eletrônicas indicados pelo 
Município e indicado no instrumento convocatório. 
 

CAPÍTULO IV 
DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS OU LANCES 

 
Art. 17. As licitações poderão adotar os modos de disputa aberto, fechado ou 
combinado. 
 
Art. 18. Os licitantes deverão apresentar na abertura da sessão pública declaração de 
que atendem aos requisitos de habilitação. 
 
§ 1º Os licitantes que se enquadrem como microempresa, empresa de pequeno porte e 
microempreendedor individual deverão apresentar a comprovação da declaração de seu 
enquadramento. 
 
§ 2º Nas licitações sob a forma eletrônica, constará do sistema a opção para 
apresentação pelos licitantes das declarações de que trata este artigo. 
 
§ 3º Os licitantes deverão ser previamente credenciados para oferta de lances nos 
termos do art. 15 deste Regulamento. 
 
Art. 19. O agente de contratação verificará a conformidade das propostas com os 
requisitos estabelecidos no instrumento convocatório quanto ao objeto e ao preço. 
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Parágrafo único. Serão imediatamente desclassificados, mediante decisão motivada, 
os licitantes cujas propostas não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos no instrumento convocatório. 
 

SEÇÃO I 
DO MODO DE DISPUTA ABERTO 

 
Art. 20. No modo de disputa aberto, os licitantes apresentarão suas propostas em 
sessão pública por meio de lances públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes, 
conforme o critério de julgamento adotado. 
 
§ 1º O instrumento convocatório poderá estabelecer intervalo mínimo de diferença de 
valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 
em relação à proposta que cobrir a melhor oferta. 
 
§ 2º A utilização do modo de disputa aberto será vedada quando adotado o critério de 
julgamento de técnica e preço. 
 
Art.21. Caso a licitação de modo de disputa aberto seja realizada sob a forma 
presencial, serão adotados, adicionalmente, os seguintes procedimentos: 
 
I - As propostas iniciais serão classificadas de acordo com a ordem de vantajosidade; 
 
II - O agente de contratação, o pregoeiro, ou a comissão de licitação, convidará 
individual e sucessivamente os licitantes, de forma sequencial, a apresentar lances 
verbais, a partir do autor da proposta menos vantajosa, seguido dos demais; e 
 
III - A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado, implicará 
sua exclusão da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço por ele 
apresentado, para efeito de ordenação das propostas, exceto no caso de ser o detentor 
da melhor proposta, hipótese em que poderá apresentar novos lances sempre que esta 
for coberta, observado o disposto no §1º do art. 20 deste Regulamento. 
 
Art. 22. O instrumento convocatório poderá estabelecer a possibilidade de apresentação 
de lances intermediários pelos licitantes durante a disputa aberta. 
 
Parágrafo único. São considerados intermediários os lances: 
 
I - Iguais ou inferiores ao maior já ofertado, mas superiores ao último lance dado pelo 
próprio licitante, quando adotado o julgamento pelo critério do maior lance; ou 
 
II - Iguais ou superiores ao menor já ofertado, mas inferiores ao último lance dado pelo 
próprio licitante, quando adotados os demais critérios de julgamento. 
 
Art. 23. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a comissão de 
licitação poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no 
instrumento convocatório, para a definição das demais colocações, conforme o disposto 
no § 4.º do art. 56 da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 
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§ 1º Após o reinício previsto no caput, os licitantes serão convocados a apresentar 
lances. 
 
§ 2º Os licitantes poderão apresentar lances nos termos do parágrafo único do art. 22 
deste Regulamento. 
 
§ 3º Os lances iguais serão classificados conforme a ordem de apresentação. 
 

SEÇÃO II 
DO MODO DE DISPUTA FECHADO 

 
Art. 24. No modo de disputa fechado, as propostas apresentadas pelos licitantes serão 
sigilosas até a data e hora designadas para sua divulgação. 
 
§ 1º. A utilização isolada do modo de disputa fechado será vedada quando adotados os 
critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto. 
 
§ 2º No caso de licitação presencial, as propostas deverão ser apresentadas em 
envelopes lacrados, abertos em sessão pública e ordenadas conforme critério de 
vantajosidade. 
 

SEÇÃO III 
DA COMBINAÇÃO DOS MODOS DE DISPUTA 

 
Art. 25. O instrumento convocatório poderá estabelecer que a disputa seja realizada em 
duas etapas, sendo a primeira eliminatória. 
 
Art. 26. Os modos de disputa poderão ser combinados da seguinte forma: 
 
I - Caso o procedimento se inicie pelo modo de disputa fechado, serão classificados para 
a etapa subsequente os licitantes que apresentarem as três melhores propostas, 
iniciando-se então a disputa aberta com a apresentação de lances sucessivos, nos 
termos dos arts. 20 e 21 deste Regulamento; e 
 
II - Caso o procedimento se inicie pelo modo de disputa aberto, os licitantes que 
apresentarem as três melhores propostas oferecerão propostas finais, fechadas. 
 

CAPÍTULO IV 
DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
Art. 27. Poderão ser utilizados como critérios de julgamento: 
 
I - Menor preço; 
 
II - Maior desconto; 
 
III - Melhor técnica ou conteúdo artístico; 
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IV - Técnica e preço; 
 
V - Maior lance, no caso de leilão; 
 
VI - Maior retorno econômico. 
 
§ 1º O julgamento das propostas observará os parâmetros definidos no instrumento 
convocatório, sendo vedado computar vantagens não previstas, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido. 
 
§ 2º O julgamento das propostas deverá observar a margem de preferência prevista no 
art. 26 da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 

SEÇÃO I 
MENOR PREÇO OU MAIOR DESCONTO 

 
Art. 28. O critério de julgamento pelo menor preço ou maior desconto considerará o 
menor dispêndio para a Administração Pública, atendidos os parâmetros mínimos de 
qualidade definidos no instrumento convocatório. 
 
§ 1º Os custos indiretos, relacionados às despesas de manutenção, utilização, 
reposição, depreciação e impacto ambiental, entre outros fatores, poderão ser 
considerados para a definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente 
mensuráveis, conforme parâmetros definidos no instrumento convocatório. 
 
§ 2º Parâmetros adicionais de mensuração de custos indiretos poderão ser 
estabelecidos em ato do titular da Pasta responsável pelo procedimento licitatório. 
 
Art. 29. O critério de julgamento por maior desconto utilizará como referência o preço 
total estimado, fixado pelo instrumento convocatório, e o desconto será estendido aos 
eventuais termos aditivos. 
 
§ 1º No caso de obras ou serviços de engenharia, o percentual de desconto apresentado 
pelos licitantes preferencialmente incidirá linearmente sobre os preços de todos os itens 
do orçamento estimado constante do instrumento convocatório. 
 
§ 2º O critério de julgamento pelo maior desconto poderá incidir sobre tabelas de preços 
oficiais, públicas ou privadas. 
 

SEÇÃO II 
MELHOR TÉCNICA OU CONTEÚDO ARTÍSTICO 

 
Art. 30. O critério de julgamento pela melhor técnica ou pelo melhor conteúdo artístico 
poderá ser utilizado para a contratação de projetos e trabalhos de natureza técnica, 
científica ou artística, incluídos os projetos arquitetônicos. 
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Parágrafo único. Quando adotada a modalidade concurso o vencedor da licitação 
realizada por este critério poderá ser contratado para o desenvolvimento dos projetos 
arquitetônico e complementares de engenharia, nos termos do respectivo edital. 
 
Art. 31. O critério de julgamento pela melhor técnica ou pelo melhor conteúdo artístico 
considerará exclusivamente as propostas técnicas ou artísticas apresentadas pelos 
licitantes, segundo parâmetros objetivos inseridos no instrumento convocatório. 
 
§ 1º O instrumento convocatório definirá o prêmio ou a remuneração que será atribuída 
ao vencedor. 
 
§ 2º Poderão ser utilizados parâmetros de sustentabilidade ambiental para a valoração 
das propostas nas licitações para contratação de projetos. 
 
§ 3º O instrumento convocatório poderá estabelecer requisitos mínimos para 
classificação das propostas, cujo não atingimento implicará em desclassificação do 
proponente. 
 
Art. 32. Nas licitações que adotem o critério de julgamento pelo melhor conteúdo 
artístico será por comissão de contratação composta por, no mínimo, 3 (três) servidores 
municipais com conhecimento da matéria. 
 
§1º Os membros da comissão de contratação a que se refere o caput deste artigo 
responderão por todos os atos praticados, salvo se posição individual divergente estiver 
registrada na ata da reunião em que adotada a decisão. 
 
§ 2º No caso da modalidade concurso e nas demais licitações que utilizam o critério de 
melhor técnica ou conteúdo artístico, o julgamento será efetuado por uma comissão 
especial, integrada por pessoas de reputação ilibada e reconhecido conhecimento da 
matéria em exame, agentes públicos ou não. 
 
 

SEÇÃO III 
TÉCNICA E PREÇO 

 
Art. 33. O critério de julgamento pela melhor combinação de técnica e preço será 
utilizado quando estudo técnico preliminar demonstrar que a avaliação e a ponderação 
da qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos estabelecidos 
no edital forem relevantes aos fins pretendidos pela Administração nas licitações para 
contratação de: 
 
I - Serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, caso 
em que o critério de julgamento de técnica e preço deverá ser preferencialmente 
empregado; 
 
II - Serviços majoritariamente dependentes de tecnologia sofisticada e de domínio 
restrito, conforme atestado por autoridades técnicas de reconhecida qualificação; 
 
III - Bens e serviços especiais de tecnologia da informação e de comunicação; 
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IV - Obras e serviços especiais de engenharia; 
 
V - Objetos que admitam soluções específicas e alternativas e variações de execução, 
com repercussões significativas e concretamente mensuráveis sobre sua qualidade, 
produtividade, rendimento e durabilidade, quando essas soluções e variações puderem 
ser adotadas à livre escolha dos licitantes, conforme critérios objetivamente definidos no 
edital de licitação. 
 
Parágrafo único. Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, na licitação para 
contratação dos serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 
intelectual, previstos nas alíneas “a”, “d” e “h” do inciso XVIII do caput do art. 6º da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o julgamento será por melhor técnica; ou 
técnica e preço, na proporção de 70% (setenta por cento) de valoração da proposta 
técnica. 
 
Art. 34. No julgamento pelo critério de técnica e preço, deverão ser avaliadas e 
ponderadas as propostas técnicas e de preço, apresentadas pelos licitantes, segundo 
fatores de ponderações objetivas previstos no instrumento convocatório. 
 
§ 1º O fator de ponderação relativo à proposta técnica será limitado a 70% (setenta por 
cento). 
 
§ 2º Poderão ser utilizados parâmetros de sustentabilidade ambiental para a pontuação 
das propostas técnicas. 
 
§ 3º O instrumento convocatório estabelecerá pontuação mínima para as propostas 
técnicas, cujo não atingimento implicará desclassificação. 
Maior Lance 
 
Art. 35. O critério de julgamento pelo maior lance será utilizado no caso da modalidade 
leilão, nos termos do previsto em Regulamento próprio. 
 

SEÇÃO IV 
MAIOR RETORNO ECONÔMICO 

 
Art. 36. No critério de julgamento pelo maior retorno econômico as propostas serão 
consideradas de forma a selecionar a que proporcionar a maior economia para a 
Administração Pública decorrente da execução do contrato. 
 
§ 1º O critério de julgamento pelo maior retorno econômico será utilizado exclusivamente 
para a celebração de contrato de eficiência. 
 
§ 2º O contrato de eficiência terá por objeto a prestação de serviços, que poderá incluir a 
realização de obras e o fornecimento de bens e serviços, com o objetivo de proporcionar 
economia ao órgão ou entidade contratante, na forma de redução de despesas 
correntes. 
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§ 3º O instrumento convocatório deverá prever parâmetros objetivos de mensuração da 
economia gerada com a execução do contrato, que servirá de base de cálculo da 
remuneração devida ao contratado. 
 
§ 4º Para efeito de julgamento da proposta, o retorno econômico é o resultado da 
economia que se estima gerar com a execução da proposta de trabalho, deduzida a 
proposta de preço. 
 
Art. 37. Nas licitações que adotem o critério de julgamento pelo maior retorno 
econômico, os licitantes apresentarão: 
 
I - Proposta de trabalho, que deverá contemplar: 
 
a) As obras, serviços ou bens, com respectivos prazos de realização ou fornecimento;  
 
b) A economia que se estima gerar, expressa em unidade de medida associada à obra, 
bem ou serviço e expressa em unidade monetária; e 
 
II - Proposta de preço, que corresponderá a um percentual sobre a economia que se 
estima gerar durante determinado período, expressa em unidade monetária. 
 
§ 1º O edital de licitação deverá prever parâmetros objetivos de mensuração da 
economia gerada com a execução do contrato, que servirá de base de cálculo para a 
remuneração devida ao contratado. 
 
§ 2º Para efeito de julgamento da proposta, o retorno econômico será o resultado da 
economia que se estima gerar com a execução da proposta de trabalho, deduzida a 
proposta de preço. 
 
§ 3º Nos casos em que não for gerada a economia prevista no contrato de eficiência: 
 
I - A diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida será descontada da 
remuneração do contratado; 
 
II - Se a diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida for superior ao 
limite máximo estabelecido no contrato, o contratado sujeitar-se-á, ainda, às sanções 
previstas em lei e no instrumento convocatório. 

 
SEÇÃO V 

PREFERÊNCIA E DESEMPATE 
 
Art. 38. No caso de empate será aplicado o tratamento diferenciado favorecido e 
simplificado para as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor 
individual, na forma do estabelecido na Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e suas alterações, bem como regulamento municipal. 
 
Art. 39. Nas licitações em que após o exercício de preferência de que trata o art. 38 
deste Regulamento esteja configurado empate em primeiro lugar, será realizada disputa 
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final entre os licitantes empatados, que poderão apresentar nova proposta fechada, 
conforme estabelecido no instrumento convocatório. 
 
§ 1º Mantido o empate, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta 
ordem: 
 
I - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
preferencialmente deverão ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
desde que haja sistema de avaliação instituído; 
 
II - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho; 
 
III - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 
 
§ 2º Caso a regra prevista no § 1º não solucione o empate, será dada preferência: 
 
I - Empresas estabelecidas no território do Município; 
 
II - Empresas brasileiras; 
 
III - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
IV - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
 
§ 3º Caso a regra prevista no § 2º deste artigo não solucione o empate, será realizado 
sorteio. 
 

SEÇÃO IV 
ANÁLISE E CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTA 

 
Art. 40. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada com os 
requisitos do instrumento convocatório, será desclassificada aquela que: 
 
I - Contenha vícios insanáveis; 
 
II - Não obedeça às especificações técnicas previstas no instrumento convocatório; 
 
III - Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento 
estimado para a contratação, inclusive nas hipóteses previstas no caput do art. 39 deste 
Regulamento; 
 
IV - Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração 
Pública; ou 
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V - Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento 
convocatório, desde que insanável. 
 
§ 1º O agente de contratação, o pregoeiro ou a comissão de contratação poderá realizar 
diligências para aferir a exequibilidade da proposta ou exigir do licitante que ela seja 
demonstrada. 
 
§ 2º Em sede de diligência somente é possível a aceitação de novos documentos 
quando 
 
I - Necessário para complementar informações acerca dos documentos já apresentados 
pelo licitante e que se refiram a fato já existente à época da abertura do certame; 
 
II - Destinado à atualização de documentos vencidos após a data de recebimento das 
propostas. 

 
Art. 41. Após o encerramento da fase de apresentação de propostas, o agente de 
contratação, o pregoeiro, ou a comissão de licitação, classificará as propostas por ordem 
decrescente de vantajosidade. 
 
§ 1º Quando a proposta do primeiro classificado estiver acima do orçamento estimado, a 
comissão de licitação poderá negociar com o licitante condições mais vantajosas à 
Administração Pública. 
 
§ 2º A negociação de que trata o § 1º deste artigo poderá ser feita com os demais 
licitantes, segundo a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, após a 
negociação, for desclassificado por sua proposta permanecer superior ao orçamento 
estimado. 
 
§ 3º Encerrada a etapa competitiva do processo, poderão ser divulgados os custos dos 
itens ou das etapas do orçamento estimado que estiverem abaixo dos custos ou das 
etapas ofertados pelo licitante da melhor proposta, para fins de reelaboração da planilha 
com os valores adequados ao lance vencedor, na forma prevista do § 5º do art. 56 da 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
Art. 42. Encerrado o julgamento, será disponibilizada a respectiva ata, com a ordem de 
classificação das propostas. 
 

CAPÍTULO V 
DA HABILITAÇÃO 

 
Art. 43. Nas licitações realizadas no âmbito da Administração Pública municipal, direta, 
autárquica e fundacional será aplicado, no que couber, o disposto nos arts. 62 a 70 da 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
Art. 44. Para habilitação dos licitantes, será exigida, de acordo com o Capítulo VI do 
Título II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no máximo, a documentação 
relativa: 
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I - À habilitação jurídica; 
 
II - À qualificação técnica; 
 
III - À regularidade fiscal, social e trabalhista; 
 
IV - À qualificação econômico-financeira. 
 
Parágrafo único. As exigências previstas nos incisos I e II do caput do art. 67 da Lei 
Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, a critério da Administração, poderão ser 
substituídas por outra prova de que o profissional ou a empresa possui conhecimento 
técnico e experiência prática na execução de serviço de características semelhantes, 
hipótese em que as provas alternativas aceitáveis deverão ser previstas no edital, a 
critério da Administração, salvo na contratação de obras e serviços de engenharia. 
 
Art. 45. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo 
licitante classificado em primeiro lugar. 
 
§ 1º Poderá haver substituição parcial ou total dos documentos por certificado de registro 
cadastral e certificado de pré-qualificação, nos termos do instrumento convocatório. 
 
§ 2º Em caso de inabilitação, serão requeridos e avaliados os documentos de habilitação 
dos licitantes subsequentes, por ordem de classificação. 
 
Art. 46. O instrumento convocatório definirá o prazo para a apresentação dos 
documentos de habilitação. 
 
Art. 47. Quando utilizado o critério de julgamento pelo maior lance, nas licitações 
destinadas à alienação, a qualquer título, dos bens e direitos da Administração Pública, 
os requisitos de qualificação técnica e econômico-financeira poderão ser dispensados, 
se substituídos pela comprovação do recolhimento de quantia como garantia, limitada a 
cinco por cento do valor mínimo de arrematação. 
 
Parágrafo único. O disposto no caput não dispensa os licitantes da apresentação dos 
demais documentos exigidos para a habilitação. 
 
Art. 48. Em qualquer caso, os documentos relativos à regularidade fiscal serão exigidos 
em momento posterior ao julgamento das propostas, apenas em relação ao licitante 
mais bem classificado. 
 
Art. 49. Caso ocorra a inversão de fases prevista no § 1.º do art. 17 da Lei Federal n.º 
14.133, de 1º de abril de 2021: 
 
I - Os licitantes apresentarão simultaneamente os documentos de habilitação e as 
propostas; 
 
II - Serão verificados os documentos de habilitação de todos os licitantes; e 
 
III - Serão julgadas apenas as propostas dos licitantes habilitados. 
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CAPÍTULO VI 

DAS IMPUGNAÇÕES, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DOS RECURSOS 
 

Art. 50. As impugnações, os pedidos de esclarecimento e os recursos se darão na forma 
dos artigos 164 ao 168 da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, aplicando-se 
subsidiariamente a Lei nº 20. 656, de 3 de agosto de 2021. 
 

CAPÍTULO VII 
DO ENCERRAMENTO 

 
Art. 51. Finalizada a fase recursal, a Administração Pública poderá negociar condições 
mais vantajosas com o primeiro colocado. 
 
Art. 52. Exaurida a negociação prevista no art. 61 da Lei Federal n. º 14.133, de 1º de 
abril de 2021, o procedimento licitatório será encerrado e os autos encaminhados à 
autoridade máxima, que poderá: 
 
I - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades que forem 
supríveis; 
 
II - Anular o procedimento, no todo ou em parte, por vício insanável; 
 
III - Revogar o procedimento por motivo de conveniência e oportunidade; ou 
 
IV - Adjudicar o objeto, homologar a licitação e convocar o licitante vencedor para a 
assinatura do contrato, preferencialmente em ato único. 
 
§ 1º No caso de anulação e revogação de licitações serão seguidas as disposições 
contidas no art. 71 da Lei n. º 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
§ 2º Caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir da data da 
anulação ou revogação da licitação, observado o disposto nos arts. 165 a 168 da Lei 
Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, no que couber. 
 
§ 3.º As decisões a que se referem os incisos II, III e IV, do caput deste artigo deverão 
ser publicadas no Diário Oficial do Município e disponibilizadas no sítio eletrônico oficial 
do contratante. 
 
Art. 53. Antes de enviar o procedimento para a autoridade máxima o agente de 
contratação, o pregoeiro, e/ou a comissão de contratação deverá se certificar de que o 
procedimento está devidamente instruído e anexar: 
 
I - Documentação exigida e apresentada para a habilitação; 
 
II- Proposta de preços do licitante; 
 
III- Os avisos, os esclarecimentos e as impugnações; 
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IV - Ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros: 
 
a) Os licitantes participantes; 
 
b) As propostas apresentadas; 
 
c) Os lances ofertados, na ordem de classificação; 
 
d) A suspensão e o reinício da sessão, se for o caso; 
 
e) A aceitabilidade da proposta de preço; 
 
f) A habilitação; 
 
g) Os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e 
 
h) o resultado da licitação; 
 
V - A decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação; 
 
VI - Comprovantes das publicações: 
 
a) Do aviso do edital;  
 
b) Dos demais atos cuja publicidade seja exigida; 
 
§ 1º A instrução do processo licitatório será realizada preferencialmente por meio 
eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes 
dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais, inclusive 
para comprovação e prestação de contas. 
 
§ 2º A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente após o seu 
encerramento, para acesso livre. 
 
Art. 54. Convocado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, o interessado deverá observar os prazos e condições estabelecidos em 
edital, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
em lei. 

 
Art. 55. É facultado à Administração Pública, quando o convocado não assinar o termo 
de contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e condições 
estabelecidos: 
I - Revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação das cominações previstas na Lei 
Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e neste Regulamento; ou 
 
II - Convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração 
do contrato nas condições ofertadas pelo licitante vencedor. 
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Parágrafo único. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos 
termos do inciso II do caput, a Administração Pública poderá convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 
ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para 
a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento 
convocatório. 
 
Art. 56. A Secretaria Municipal de Administração poderá editar normas complementares 
ao disposto neste regulamento e disponibilizar informações adicionais em meio 
eletrônico, inclusive modelos e minutas necessárias à contratação. 
 
Art. 57. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Fazenda Rio Grande, 17 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 7224/2024 
De 17 de janeiro de 2024 

 
 

SÚMULA: “Regulamenta, no âmbito da 
Administração Direta, Autárquica e Fundacional do 
Poder Executivo Municipal de Fazenda Rio Grande, 
Estado do Paraná, os procedimentos relativos as 
modalidades de licitação de acordo com o art. 28 
da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, 
conforme especifica”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais e constitucionais que foram conferidas pelo art. 66 da Lei Orgânica do 
Município, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e com base no processo administrativo eletrônico nº 41208/2023; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de padronizar procedimentos relativos as modalidades 
de licitaçãono Município de Fazenda Rio Grande, com base na Nova Lei de Licitações e 
Contratos; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer um processo contínuo de melhoria nas 
rotinas administrativas do Município de Fazenda Rio Grande; 
 
CONSIDERANDO o teor dos artigos 22 e 30 do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro 
de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro); 
 
 
                                                       DECRETA 
 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 1º Este decreto regulamenta, no âmbito da Administração Direta, Autárquica e 
Fundacional do Poder Executivo Municipal de Fazenda Rio Grande, as modalidades de 
licitação de acordo com o art. 28 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que 
estabelece normas gerais de Licitações e Contratos Administrativos.  
 

CAPÍTULO II 
DAS MODALIDADES DE LICITAÇÃO 

 
Art. 2º São modalidades de licitação:  
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I - Pregão;  
 
II - Concorrência;  
 
III - Concurso;  
 
IV - Leilão;  
 
V - Diálogo competitivo. 
 
Art. 3º A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere o 
art. 17 da Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 

SEÇÃO I 
DO PREGÃO 

 
Art. 4º A modalidade de licitação pregão é obrigatória para aquisição de bens e serviços 
comuns, preferencialmente na sua forma eletrônica, cujo critério de julgamento poderá 
ser o de menor preço ou o de maior desconto. 
 
Art. 5º O pregão será conduzido pelo agente de contratação denominado  pregoeiro e 
equipe de apoio devidamente designados, com observância das competências 
estabelecidas em regulamento específico. 
 
§ 1º Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos em edital, por meio de especificações 
usuais de mercado. 
 
§ 2º O pregão não se aplica às contratações de serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual, às obras e serviços de engenharia, exceto os 
serviços comuns de engenharia de que trata a alínea ”a” do inciso XXI do caput do art. 
6º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
§3º Considera-se serviço comum de engenharia todo serviço de engenharia que tem por 
objeto ações, objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de 
manutenção, de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com 
preservação das características originais dos bens. 
 
§4º Considera-se serviço especial de engenharia não licitável pela modalidade pregão 
aquele que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade, não pode se enquadrar na 
definição constante do parágrafo anterior. 
 
Art. 6º No pregão eletrônico será utilizada a plataforma eletrônica do Portal de compras 
do Governo Federal “compras.gov.br”. 
 
Art. 7º Os serviços de engenharia serão licitados na modalidade pregão, desde que os 
órgãos técnicos atestem que se trata de serviços comuns. 
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Art. 8º No pregão presencial, desde que devidamente justificado a sua opção,  a disputa 
pelo fornecimento de bens ou serviços comuns, independentemente do valor, é será 
realizada em sessão pública presencial com transmissão em tempo real através de 
plataforma eletrônica, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais.  
 
Parágrafo único. Para todos os atos ocorridos durante a sessão do pregão será lavrada 
ata, assinada pelo pregoeiro, equipe de apoio e os representantes presentes.  
 
Art. 9º No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública, de forma 
presencial para o recebimento das propostas e realização dos seguintes procedimentos: 
 
I - O interessado ou seu representante legal deverá se credenciar comprovando possuir 
os necessários poderes para a formulação de propostas e para a prática de todos os 
demais atos inerentes ao certame;  
 
II - Aberta a sessão, o interessado ou seu representante legal entregará ao pregoeiro, 
em envelopes lacrados, a proposta e de preços e os documentos de habilitação;  
 
III - O pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, 
as quais serão ordenadas conforme ordem de classificação;  
 
IV - Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que 
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores mais vantajosos que o menor 
preço ou maior desconto aferido;  
 
V - O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de maior preço 
ou menor desconto;  
 
VI - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 
implicará na exclusão do licitante do certame;  
 
VII - Não havendo lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta de 
menor preço ou maior desconto e o valor máximo estimado da contratação;  
 
VIII - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da proposta mais bem classificada, de acordo com as 
condições do edital, decidindo motivadamente;  
 
IX - O pregoeiro poderá proceder a negociação diretamente com o proponente durante a 
sessão, para que seja obtido preço melhor;  
 
X - Classificada a melhor proposta, serão verificados os documentos de habilitação do 
licitante mais bem classificado, conforme as condições estabelecidas neste decreto;  
 
XI - Se o licitante mais bem classificado for inabilitado será sucessivamente avaliada a 
habilitação dos licitantes subsequentes, na ordem de classificação;  
 

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 

 
 

XII - O resultado do julgamento do procedimento licitatório será publicado nos meios 
previstos neste decreto.  
 
§1º A sessão poderá ser suspensa para a análise da documentação. 
 
§2º Realizados todos os atos procedimentais relativos à abertura, julgamento das 
propostas, habilitação e eventuais recursos, o processo será remetido ao Prefeito 
Municipal ou autoridade máxima da entidade visando à adjudicação e homologação. 
 
 

SEÇÃO II 
DA CONCORRÊNCIA 

 
Art. 10. Concorrência é a modalidade de licitação para contratação de bens e serviços 
especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de 
julgamento poderá ser: 
 
I - Menor preço; 
 
II - Melhor técnica ou conteúdo artístico; 
 
III - Técnica e preço; 
 
IV - Maior retorno econômico; 
 
V - Maior desconto. 
 
§1º Os serviços comuns de engenharia deverão ser licitados pela modalidade 
concorrência nos casos em que os critérios de julgamento não sejam menor preço ou 
maior desconto. 
 
§ 2º A licitação deverá ser realizada pela modalidade concorrência no caso de 
contratação de obras. 
 
§ 3º A concorrência poderá ser aplicada para a realização de concessão, permissão de 
serviços e parceria público-privada, observada a legislação pertinente. 

 
SEÇÃO III 

DO CONCURSO 
 
Art. 11. Concurso é a modalidade de licitação para escolha de trabalho técnico, 
científico ou artístico, cujo critério de julgamento será o de melhor técnica ou conteúdo 
artístico, e para concessão de prêmio ou remuneração ao vencedor. 
 
Art. 12.O concurso observará as regras e condições previstas em edital, que indicará: 
 
I - A qualificação exigida dos participantes; 
 
II - As diretrizes e formas de apresentação do trabalho; 
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III - As condições de realização e o prêmio ou remuneração a ser concedida ao 
vencedor. 
 
Parágrafo único. Nos concursos destinados à elaboração de projeto, o vencedor deverá 
ceder à Administração Pública, nos termos do art. 93 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, todos os direitos patrimoniais relativos ao projeto e autorizar sua execução 
conforme juízo de conveniência e oportunidade das autoridades competentes. 
 
Art. 13. No caso de licitação pela modalidade concurso, o edital poderá prever que o 
vencedor do concurso possa ser contratado para a elaboração do anteprojeto, projeto 
básico e/ou projeto executivo, podendo subcontratar os projetos complementares desde 
que os subcontratados possuam a qualificação técnica mínima exigida no instrumento 
convocatório. 
 
Art. 14. O edital para a modalidade concurso deverá: 
 
I - Definir o número de etapas e o nível de desenvolvimento das propostas; 
 
II - Prever a obrigatoriedade do anonimato dos concorrentes para concursos em uma 
etapa e, nos casos de concursos com mais de uma etapa, seja preferencialmente 
garantido o anonimato; 
 
III - Indicar os membros da comissão especial, que no caso de projetos de engenharia 
e/ou arquitetura poderá ser composta por arquitetos e urbanistas e/ou engenheiros, 
agentes públicos ou não; 
 
IV - Indicar como presidente da comissão especial servidor efetivo ou empregado 
público dos quadros permanentes da Administração Pública; 
 
V - Estabelecer que a decisão da comissão especial é soberana; 
 
VI - No caso de concurso para a contratação de projetos exigir, preferencialmente, a 
adoção preferencial da Modelagem da Informação da Construção (Building Information 
Modelling - BIM) ou tecnologias e processos integrados similares ou mais avançados 
que venham a substituí-la, para entrega dos projetos a serem contratados. 
 

SEÇÃO IV 
DO LEILÃO 

 
Art. 15. Leilão é a modalidade de licitação para alienação de bens imóveis ou de bens 
móveis inservíveis ou legalmente apreendidos a quem oferecer o maior lance. 
 
Art. 16. Nas licitações realizadas na modalidade leilão, serão observados os seguintes 
procedimentos operacionais: 
 
I - Realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que deverá ser feita com 
base nos seus preços de mercado, a partir da qual serão fixados os valores mínimos 
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para arrematação, e no caso da alienação de bens da administração pública municipal 
deverá seguir o disposto na Lei Orgânica do Município. 
 
II - Designação de um Agente de Contratação para atuar como leiloeiro, o qual contará 
com o auxílio de Equipe de Apoio, ou, alternativamente, contratação de um leiloeiro 
oficial para conduzir o certame; 
 
III - Elaboração do edital de abertura da licitação contendo informações sobre a 
descrição dos bens, seus valores mínimos, local e prazo para visitação, forma e prazo 
para pagamento dos bens arrematados, condições para participação e, no que couber, o 
disposto em Regulamento próprio que trata dos elementos a constar em instrumentos 
convocatórios; 
   
IV - Realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, ao final, 
declarados os vencedores dos lotes licitados. 
 
§ 1º O edital não deverá exigir a comprovação de requisitos de habilitação por parte dos 
licitantes. 
 
§ 2º A sessão pública deverá ser realizada preferencialmente de forma eletrônica, por 
meio de plataforma que assegure a integridade dos dados e informações e a 
confiabilidade dos atos nela praticados. 
 
§ 3º A realização do leilão por agente de contratação é preferencial, devendo ser 
justificada a opção pela contratação de leiloeiro oficial no procedimento interno da 
licitação. 
 
Art. 17. Os bens e direitos arrematados serão pagos, preferencialmente, à vista, 
admitindo-se o pagamento mediante entrada em percentual não inferior a vinte por 
cento, e o restante no prazo e forma estabelecidos em edital. 
 
§ 1º No caso de pagamento parcelado, o bem será entrega após o pagamento integral, 
salvo prestação de garantia sobre o valor total remanescente. 
 
§ 2º O valor recolhido à Administração não será devolvido. 
 
§ 3º O instrumento convocatório estabelecerá as condições para a entrega do bem ao 
arrematante. 
 

SEÇÃO V 
DO DIÁLOGO COMPETITIVO 

 
Art. 18. Diálogo competitivo é a modalidade de licitação para contratação de obras, 
serviços e compras em que a Administração Pública realiza diálogos com licitantes 
previamente selecionados mediante critérios objetivos, com o intuito de desenvolver uma 
ou mais alternativas capazes de atender às suas necessidades, devendo os licitantes 
apresentar proposta final após o encerramento dos diálogos. 
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Parágrafo único. O diálogo competitivo poderá ser aplicado para a realização de 
concessão, permissão de serviços e parceria público-privada, observada a legislação 
pertinente. 
 
Art. 19. O diálogo competitivo observará as regras e condições previstas em edital, que 
indicará: 
 
I - A qualificação exigida dos participantes; 
 
II - As diretrizes e formas de apresentação do trabalho; 
 
III - As condições de realização e a remuneração a ser concedida àquele ou àqueles que 
apresentarem a melhor ou melhores soluções; 
 
IV - O número mínimo de interessados a ser observado pela Administração para que 
haja o diálogo. 
 
§ 1º A habilitação dos licitantes deverá ocorrer antes da fase do diálogo. 
 
§ 2º Para o estabelecimento do número mínimo de que trata o inciso IV do caput deste 
artigo os critérios de seleção e de classificação devem obedecer a um padrão objetivo. 
 
Art. 20. O procedimento do diálogo competitivo observará as seguintes fases, em 
sequência; 
 
I - Qualificação; 
 
II - Diálogo; 
 
III - Apresentação e julgamento das propostas. 
 
§ 1º Nas fases da qualificação dos candidatos interessados em participar do diálogo e 
julgamento das propostas, as decisões tomadas pela Administração devem ocorrer com 
base em critérios objetivos. 
 
§ 2º Os licitantes não habilitados ficam impedidos de participar da fase de diálogo. 
 
§ 3º As fases previstas dos incisos I e III do caput deste artigo não poderão ser sigilosas 
e deverão ser estabelecidas no instrumento convocatório com rigidez e transparência. 
 
§ 4º A fase relativa ao inciso III do caput deste artigo é a fase competitiva do certame. 
 
§ 5º O diálogo só será tornado público na fase competitiva. 
 
Art. 21. A fase de qualificação inicia-se com a apresentação da candidatura dos 
interessados em participar da licitação. 
 
§ 1º O instrumento convocatório estabelecerá o prazo máximo para as candidaturas. 
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§ 2º O candidato deverá, na fase de qualificação, demonstrar a capacidade de realizar o 
objeto da licitação, com as informações e documentos necessários previstos nos arts. 67 
e 69 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, e no instrumento convocatório. 
 
Art. 22. Não há óbice que as propostas iniciais dos licitantes sejam alteradas para se 
atingir a solução adequada à necessidade da Administração em função do diálogo 
mantido com a comissão especial designada pela autoridade adjudicatária. 
 
Art. 23. Poderão participar da fase de diálogo os candidatos que forem habilitados na 
forma do §2º do art. 21 deste Regulamento e os que preencherem os requisitos mínimos 
de qualificação estabelecidos no instrumento convocatório. 
 
§ 1º Serão convidados para o diálogo os candidatos habilitados e qualificados na fase I 
de que trata o art. 21 ou, se houver previsão no instrumento convocatório, de acordo 
com o §3º do art. 27, ambos deste Regulamento. 
 
§ 2º Caso haja mais de 3 (três) candidatos, porém não tenha sido atingido o número 
mínimo de qualificados, a comissão especial poderá decidir pela continuidade do 
procedimento com o início do diálogo. 
 
§ 3º O instrumento convocatório deverá prever requisitos mínimos para que se 
estabeleça se a solução oferecida pelos candidatos seja aceitável, sob pena de 
desqualificação daqueles que oferecerem soluções impróprias para o atendimento das 
necessidades a serem atendidas. 
 
§ 4º Serão desqualificados aqueles que oferecerem soluções impróprias para o 
atendimento das necessidades a serem atendidas. 
 
§ 5º O edital poderá prever a concessão de prêmio ou remuneração ao licitante que tiver 
sua solução escolhida e adotada pelo licitante vencedor. 
 
§ 6º No caso previsto no § 5.º do caput deste artigo, o valor do prêmio ou da 
remuneração bem como a forma de pagamento deverá constar no edital de seleção. 
 
§ 7º No caso em que a solução seja o resultado da mescla de mais de uma das soluções 
apresentadas durante o diálogo, conforme prevê o art. 22 deste Regulamento, o valor da 
remuneração de que trata o § 5º deste artigo deverá ser dividido entre aqueles que as 
apresentaram as soluções. 
 
§ 8º O edital deverá prever que o licitante autor da solução adotada deverá ceder todos 
os direitos patrimoniais a eles relativos para a Administração Pública, hipótese em que 
poderão ser livremente utilizados e alterados por ela em outras ocasiões, sem 
necessidade de nova autorização de seu autor. 
 
Art. 24. O diálogo será realizado individualmente com cada um dos candidatos e a 
Administração, até que seja encerrada esta fase, deverá garantir o sigilo relativo das 
soluções apresentadas pelos candidatos. 
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§ 1º A Administração poderá revelar pontos específicos da solução de um candidato aos 
demais somente sob a autorização do proponente. 
 
§ 2º O tratamento aos candidatos deve preservar a isonomia com a igualdade de 
tratamento a todos os candidatos, de modo que as informações fornecidas não confiram 
vantagens a nenhum dos candidatos. 
 
Art. 25. A fase do diálogo poderá ser subdividida em subfases, conforme critérios 
estabelecidos no instrumento convocatório, de modo que soluções possam ser 
eliminadas de forma gradativa. 
 
Parágrafo único. O diálogo será encerrado quando a comissão especial designada 
concluir que houve uma ou mais soluções, ou quando concluir que não houve solução 
apta a atender às necessidades que a Administração esposou no instrumento 
convocatório. 
 
Art. 26. Não há óbice, desde que os respectivos proponentes autorizem, que a solução 
seja o resultado da mescla de mais de uma das soluções apresentadas durante o 
diálogo. 
 
Art. 27. Finalizado o diálogo, a Administração deverá convocar os candidatos para 
apresentarem as respectivas propostas. 
 
§ 1º As propostas a que se refere o caput deste artigo serão julgadas com base nos 
critérios previstos no instrumento convocatório. 
 
§ 2º A fase de julgamento da proposta é restrita aos licitantes habilitados e qualificados 
na fase de qualificação. 
 
§ 3º No caso de subdivisão de fase, o instrumento convocatório poderá prever que os 
candidatos que forem desqualificados na primeira subfase da fase de diálogo, na forma 
do § 3º do art. 23 deste Regulamento, fiquem impedidos de participar da fase de 
julgamento das propostas. 
 
§ 4º Como requisito para a contratação, o licitante mais bem classificado deverá 
apresentar a habilitação fiscal, social e trabalhista, conforme dispõe o art. 68 da Lei 
Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
§ 5º A comissão especial, após encerrada a fase do diálogo e antes da divulgação do 
edital de convocação dos licitantes aptos a participar da fase de julgamento das 
propostas, deverá anexar aos autos os registros e as gravações em áudio e vídeo 
realizados durante a negociação. 

 
Art. 28. A divulgação do edital deverá ocorrer da mesma forma que se deu a do 
instrumento convocatório. 
 
Art. 29. Para o julgamento da proposta mais vantajosa na modalidade diálogo 
competitivo deverá ser adotado os critérios de julgamento técnica e preço, melhor 
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técnica ou, no caso de se visar um contrato de eficiência, o critério de maior retorno 
econômico. 
 
Art. 30. Eventuais impugnações e recursos relativos ao diálogo competitivo devem ser 
apresentadas no prazo de 5 (cinco) dias a contar da respectiva publicação do último ato 
de cada uma das fases. 
 

CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 31. Aplicam-se integralmente as disposições previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 
1º de abril de 2021, que não forem regulamentadas neste decreto.  
Parágrafo único. Nos casos omissos, a Administração aplicará  os regulamentos 
editados pela União. 
 
Art. 32. Os atos essenciais da licitação, inclusive os decorrentes de meio eletrônico, 
serão documentados e juntados no respectivo processo administrativo eletrônico e 
disponibilizados no site oficial do Município de Fazenda Rio Grande.  
 
Parágrafo único. É dever dos interessados acompanhar todas as informações 
disponibilizadas através no sítio eletrônico oficial do Município de Fazenda Rio Grande, 
que serão considerados cientes e intimados, a partir da disponibilização da informação, 
ficando responsáveis pelo ônus decorrente da perda de informações, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens publicadas pelo agente de contratação do 
certame.  
 
Art. 33. Durante a realização da licitação, havendo indícios de atos que tenham como 
finalidade impedir, perturbar, protelar ou tumultuar o trâmite procedimental, será oficiada 
ao Prefeito Municipal ou autoridade máxima da entidade para a apuração de eventuais 
responsabilidades.  
 
Art. 34. O licitante que ensejar qualquer conduta definida no artigo 155 da Lei Federal 
n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, será responsabilizado administrativamente, 
garantidos os direitos ao contraditório, ampla defesa e devido processo legal.  
 
Art. 35. A Administração poderá realizar diligências, nos termos autorizados na Lei 
Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021.  
 
Art. 36. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório permanecerão 
à disposição dos órgãos de controle interno e externo.  
 
Art. 37. As licitações que tenham como finalidade resolver demandas públicas que 
exijam soluções inovadoras com emprego de tecnologia e/ou promover a inovação no 
setor produtivo por meio do uso do poder de compra da Administração Municipal, bem 
como os contratos dele decorrente observarão o disposto na Lei Complementar Federal 
n.º 182, de 1º de junho de 2021, podendo, no que couber, ser utilizada a Lei Federal n.º 
14.133, de 1º de abril de 2021.  
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Art. 38. Compete à Secretaria Municipal de Administração editar normas e orientações 
complementares, no que couber, sobre a matéria regulada neste decreto.  
 
Parágrafo único. Os casos omissos referentes aos procedimentos operacionais da 
licitação, serão resolvidos pelo agente de contratação, comissão de contratação, 
pregoeiro ou leiloeiro, designados para a condução do processo.  
 
Art. 39. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Fazenda Rio Grande, 17 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 7225/2024 
De 17 de janeiro de 2024 

 
 

SÚMULA: “Regulamenta os procedimentos 
administrativos para adoção do sistema de registro 
de preços, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021, no âmbito do Poder Executivo do 
Município de Fazenda Rio Grande, Estado do 
Paraná”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais e constitucionais que foram conferidas pelo art. 66 da Lei Orgânica do 
Município, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e com base no processo administrativo eletrônico nº 41208/2023; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de padronizar procedimentos relativos ao sistema de 
registro de preços no âmbito das contratações do Município de Fazenda Rio Grande, 
com base na Nova Lei de Licitações e Contratos;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer um processo contínuo de melhoria nas 
rotinas administrativas do Município de Fazenda Rio Grande; 
 
CONSIDERANDO o teor dos artigos 22 e 30 do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro 
de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro); 
 
 
                                                       DECRETA 
 
 
Art. 1º  Este Decreto permite, no âmbito da Administração Direta, Autárquica e 
Fundacional do Poder Executivo Municipal de Fazenda Rio Grande, adoção do sistema 
de registro de preços para contratação de bens e serviços, inclusive de obras e serviços 
de engenharia elocação de equipamentos e veículos,  mediante licitação nas 
modalidades pregão ou concorrência, sendo permitida ainda, a adoção deste sistema 
para as contratações diretas, nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitação, de 
acordo com a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece normas 
gerais de Licitações e Contratos Administrativos. 
 
Art. 2º. Ficam autorizadas alterações qualitativas e quantitativas nas atas de registro de 
preços, desde que observado os requisitos dispostos no art. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
Art. 3º. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, podendo 
ser prorrogada por igualperíodo, desde que demonstrado o interesse da Administração 
Pública, bem como comprovado a manutenção o preço mais vantajoso. 
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§ 1º No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a 
renovação dos quantitativos registrados, sem que ocorra a acumulação de itens entre os 
períodos. 
 
§ 2º A renovação dos quantitativos registrados deverá respeitar o limite do quantitativo 
original, acrescido de eventual aditivo quantitativo realizado no primeiro ano de vigência 
da ata. 
 
Art. 4º Ficam autorizados reajustes, repactuações e revisões dos preços registrados.  
 
§ 1º O reajuste será concedido de ofício e formalizado mediante apostila, de acordo com 
índice oficial indicado no instrumento convocatório, com interregno mínimo de 1 (um) 
ano, contado da data do orçamento estimado, fixado na etapa preparatória. 
 
§ 2º A repactuação deverá ser solicitada pelo signatário da ata de registro de preços, 
observando o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data da apresentação da 
proposta ou da data da última repactuação, formalizada mediante apostila. 
 
§ 3º A revisão de preços registrados poderá ser solicitada por ambas as partes e ocorrer 
a qualquer tempo durante a vigência da ata de registro de preços, visando restabelecer 
a relação econômico-financeira entre as partes, observando o disposto no art. 124, 
inciso II, alínea “d”, da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021 e formalizada mediante 
aditivo. 
 
Art. 5º O registro de preços nas contratações diretas poderá ser adotado mesmo nos 
casos em que não existam outros órgãos participantes. 

 
Art. 6º Nos casos omissos aplica-se subsidiariamente, no que couber, os dispostos no 
Decreto Federal nº 11.462/2023. 

 
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 

Fazenda Rio Grande, 17 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 
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REPUBLICAÇÃO 

 

 

Republica-se a Portaria n. 001, de 08 de janeiro de 2024, em razão de sua primeira 
publicação, no Diário Oficial Eletrônico n.° 001, de 08 de janeiro de 2024, haver 
constado com falta de informação.  

 

 Fazenda Rio Grande, 17 de janeiro de 2024. 
 

 
 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 001/2024. 
De 08 de janeiro de 2024. 

 
 

Súmula: “Divulga os Feriados Nacionais, 
Estaduais e Municipais e os dias de Ponto 
Facultativo para o ano de 2024 e confere 
outras providências”. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
 

Art. 1°. Divulgar os Feriados Nacionais, Estaduais e Municipais e os dias de Ponto Facultativo para o 
ano de 2024, relativo aos órgãos e entidades da Administração Pública Direta e Indireta do Poder 
Executivo, bem como para as atividades privadas locais do Município de Fazenda Rio Grande, 
Paraná, a seguir relacionados: 
 
I - 1.º de Janeiro, segunda-feira, Confraternização Universal (Feriado Nacional); 
II - 26 de Janeiro, Sexta-Feira, Aniversário do Município (Feriado Municipal); 
III -  12 de Fevereiro, Segunda-Feira, Carnaval (ponto facultativo); 
IV - 13 de Fevereiro, Terça-Feira, Carnaval (ponto facultativo); 
V - 14 de Fevereiro, Quarta-Feira, Quarta-Feira de Cinzas (ponto facultativo); 
VI - 27 de Fevereiro, Terça-Feira, Padroeiro do Município – São Gabriel da Virgem Dolorosa (Ponto 

Facultativo); 
VII - 29 de Março, Sexta- Feira, Sexta-Feira, Paixão de Cristo (Feriado Nacional); 
VIII -  30 de Março, Sábado, Sábado de Aleluia (Ponto Facultativo); 
IX - 30 de Março, Sábado, Ponto Facultativo, referente a comemoração do Dia do Evangélico; 
X - 31 de Março, Domingo, Páscoa (Ponto Facultativo); 
XI - 21 de Abril, Domingo, Dia de Tiradentes (Feriado Nacional); 
XII - 1.º de Maio, Quarta-Feira, Dia Mundial do Trabalho (Feriado Nacional); 
XIII - 30 de Maio, Quinta-Feira, Corpus Christi, (Ponto Facultativo); 
XIV - 31 de Maio, Sexta-Feira, Ponto Facultativo, referente a comemoração de Corpus Christi; 
XV - 07 de Setembro, Sábado, Independência do Brasil (Feriado Nacional); 
XVI - 12 de Outubro, Sábado, Dia de Nossa Senhora Aparecida (Feriado Nacional); 
XVII - 28 de Outubro, Segunda-Feira, ponto facultativo, (Dia do Servidor Público); 
XVIII - 02 de Novembro, Sábado, Finados (Feriado Nacional); 
XIX - 15 de Novembro, Sexta-Feira, Proclamação da República (Feriado Nacional); 
XX - 20 de Novembro, Quarta-Feira, Dia Nacional de Zumbi e da Consciência Negra (Feriado Nacional); 
XXI - 19 de Dezembro, Quinta-Feira, Ponto Facultativo (Emancipação Política do Estado do Paraná); 
XXII - 24 de Dezembro, Terça Feira, Ponto Facultativo (Referente ao Feriado de Natal); 
XXIII - 25 de Dezembro, Quarta-Feira, Natal (Feriado Nacional); 
XXIV - 31 de Dezembro, Terça-Feira, Ponto Facultativo (referente ao Feriado da Confraternização 

Universal); 
 
§ 1º Os pontos facultativos previstos nos incisos V, VI, IX, XIV e XX, deste artigo, serão apenas em 
relação aos órgãos e entidades da Administração Pública Direta e Indireta do Poder Executivo 
Municipal. 
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§ 2º Com relação aos dias 02 a 05 de janeiro de 2024 a regulamentação seguirá o disposto no 
Decreto n. 7196, de 18 de dezembro de 2023. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 

Fazenda Rio Grande, 08 de janeiro de 2024. 
                   
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:0431868891
7

Assinado de forma digital 
por MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.01.17 
15:45:51 -03'00'
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PORTARIA Nº 001/2024/SMA
DE 09 DE JANEIRO DE 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Decreto nº 6930 de 14 de abril de 2023, em conformidade com a Lei Complementar nº
60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art. 1º – Conceder Licença Prêmio, conforme o Art.  99 da Lei Municipal nº 168/2003 do
Estatuto dos Servidores Municipais do Município De Fazenda Rio Grande, aos servidores
relacionados no Anexo I desta portaria;

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 09 de janeiro de 2024.

JOSÉ ANTONIO DASENBROCK JUNIOR

Secretário Municipal de Administração

Decreto 6930/2023

PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW

Diretora de Área - SMA

Decreto 6244/2022
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Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
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JOSE ANTONIO 
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ANEXO I – PORTARIA 001/2024 - SMA

PROTOCOLO MATRÍCULA SERVIDOR CARGO PERÍODO SECRETARIA

75000/2023 352219 ELAINE BILESKI DIDONE
AUXILIAR DE SERVIÇOS

GERAIS

22/01/2024 Á 20/02/2024
21/02/2024 À 20/03/2024
21/03/2024 À 19/04/2024

SME

75311/2023 351756 ELIZETE APARECIDA RIBEIRO
AUXILIAR DE

ENFERMAGEM
01/02/2024 À 29/02/2024
01/08/2024 À 31/08/2024

SMS

76855/2023 84901
MARLI APARECIDA DOS SANTOS

CARVALHO
PROFESSOR – 20 HORAS 01/02/2024 À 30/04/2024 SME

76858/2023 264601 NILCEIA JACOB PROFESSOR – 20 HORAS
01/02/2024 À 30/04/2024
01/05/2024 À 31/07/2024

SME

76851/2023 352908
VERA LÚCIA DE OLIVEIRA

CASTANHA
PROFESSOR – 40 HORAS

01/02/2024 À 30/04/2024
01/05/2024 À 31/07/2024

SME

_______________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

PORTARIA Nº 003/2024/SMA
DE 15 DE JANEIRO DE 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Decreto nº 6930 de 14 de abril de 2023, em conformidade com a Lei Complementar nº
60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art. 1º – Conceder Licença Prêmio, conforme o Art.  99 da Lei Municipal nº 168/2003 do
Estatuto dos Servidores Municipais do Município De Fazenda Rio Grande,  aos servidores
abaixo relacionados:

PROTOCOLO MATRÍCULA SERVIDOR CARGO PERÍODO SECRETARIA

75227/2023 201 ADRIANA AKIMI ELIBIO
PROFESSOR – 20

HORAS
01/02/2024 À 31/05/2024 SME

811/2024 355177
ADRIANO MARTINS

BERNARDO
GUARDA MUNICIPAL

01/02/2024 À 29/02/2024
01/07/2024 À 31/07/2024
01/12/2024 À 31/12/2024

SMDS

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 15 de janeiro de 2024.

JOSÉ ANTONIO DASENBROCK JUNIOR

Secretário Municipal de Administração

Decreto 6930/2023

PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW

Diretora de Área - SMA

Decreto 6244/2022
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 007/2023

Em cumprimento  ao  Art.  109,  §  1º,  da  Lei  Federal  nº  8.666/1993,  a  Comissão 

Permanente de Licitações, nomeada pela Portaria nº 110/2023, torna público o Julgamento 

de Habilitação da Concorrência Pública nº 007/2023, a qual tem como objeto a Contratação 
de empresa para execução de pavimentação de vias urbana em CBUQ, com área de 
11.695,82 m², Bairro Veneza, mediante Contrato de Repasse nº 1085963-98 – Convenio 
OGU n° 939008/2022, conforme segue: 

As  licitantes  AUTOVIA  CONSTRUTORA  LTDA, inscrita  no  CNPJ  nº 

01.656.992/0001-72  e VIAPLAN  ENGENHARIA  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  nº 

80.024.557/0001-00;  resultaram  HABILITADAS atendendo  satisfatoriamente  todas  as 

exigências habilitatórias estabelecidas no item 6 do edital.

 

A presente decisão se dá com base em parecer técnico emitido por engenheiro civil e 

parecer contábil emitido por contador, ambos servidores municipais; e análise dos autos.

Os documentos de habilitação, a ata da sessão pública, pareceres técnicos e demais 

documentos  pertinentes  poderão  ser  obtidos  junto  ao  portal  da  Prefeitura  Municipal  de 

Fazenda  Rio  Grande  (https://www.fazendariogrande.pr.gov.br /  aviso  de  licitações  / 

Concorrência Pública), a partir da publicação do presente julgamento.

Fazenda Rio Grande, 17 de janeiro de 2024.

Rozana Aparecida da Silva

Presidente da Comissão Permanente de Licitações
Portaria nº 110/2023

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 011/2023

Em cumprimento  ao  Art.  109,  §  1º,  da  Lei  Federal  nº  8.666/1993,  a  Comissão 

Permanente de Licitações, nomeada pela Portaria nº 110/2023, torna público o Julgamento 

de Habilitação da Concorrência Pública nº 011/2023, a qual tem como objeto a Contratação 
de empresa para execução de pavimentação de vias urbana em CBUQ, com área de 
11.620,65  m²,  conforme  solicitação  da  Secretaria  Municipal  de  Obras  Públicas, 
conforme segue: 

A licitante  CTG CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ nº  28.390.929/0001-

93;  resultou  HABILITADA atendendo satisfatoriamente todas as exigências habilitatórias 

estabelecidas no item 06 do edital.

A presente decisão se dá com base em parecer técnico emitido por engenheiro civil e 

parecer contábil emitido por contador, ambos servidores municipais; e análise dos autos.

Os documentos de habilitação, a ata da sessão pública, pareceres técnicos e demais 

documentos  pertinentes  poderão  ser  obtidos  junto  ao  portal  da  Prefeitura  Municipal  de 

Fazenda  Rio  Grande  (https://www.fazendariogrande.pr.gov.br /  aviso  de  licitações  / 

Concorrência Pública), a partir da publicação do presente julgamento.

Fazenda Rio Grande, 17 de janeiro de 2024.

Rozana Aparecida da Silva

Presidente da Comissão Permanente de Licitações
Portaria nº 110/2023
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

AVISO DE PROMOÇÃO DE DILIGÊNCIA

 A Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria 110/2023, incumbida de 
instruir, analisar e julgar o procedimento licitatório relativo a TOMADA DE PREÇOS Nº 

015  /2023,  o qual  tem  como  objeto  a  “Contratação  de  empresa  para  execução  de 
pavimentação de vias urbanas em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente) 
com área de 7.964,72 m², Bairro Jardim Veneza, que deverá ser executado conforme 
projeto e memorial descritivo”, amparada no artigo 43, § 3º, da Lei 8.666/93, requer a 

promoção  de  diligência  para  que  a  proponente  participante  VL  PAVIMENTAÇÃO  E 
CONSTRUÇÕES  LTDA,  apresente  no  prazo  de  03  (três)  dias  úteis,  cópia  de 

demonstrativo de capacidade financeira, anexo XI, com correção devido a erro de digitação 
sanável, para atendimento ao item 10 sub item 4 do edital.

 “Embora tenha ocorrido um erro formal, no cálculo ILG, resultando num índice de 80,13% 

e sendo o correto é de 80,04%...no quesito Capacidade Financeira, a empresa apresenta  

índices, acima do solicitado. Para este fim:”

O parecer contábil encontra-se fixado no Portal da Transparência junto ao edital da TP 

015/2023 a fim de que seja instruída a presente diligência. 

https://ecrie.com.br/sistema/conteudos/arquivo/a_61_0_1_17012024131958.pdf

Feitas as considerações, informamos que os documentos podem ser encaminhados através 

do e-mail licitacoesfazendariogrande@hotmail.com ou entregues diretamente no setor de 

licitações da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, de segunda-feira à sexta-feira 

entre 08:00 às 12:00 horas e 13:00 às 17:00 horas.

Fazenda Rio Grande, 17 de janeiro de 2024.

Rozana Aparecida da Silva
Presidente Comissão Permanente de Licitação

Portaria 110/2023
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